
À Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20260í77
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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, akavés
do(a) PREFETTURA MUNIC|PAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPJMF, N" 06.'t72.72010001-'10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Sec. Mun. de Educação, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 35.162.049/000'l -25, com sede na AV MARIO ANDREZA, AMSTERDA/SL.í 1/OLHO
DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).MARlA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.403-9'1,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOPARAFUTURA
AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍC|OS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEE PARAA REDE MUNTCTPAL
DE ENSINO (MERENDA 

-ESCOLAR) 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES -MA. , nas condições estabelecidas
neste ConÍato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados

TERMO DE CONTRATO DE AQU|S|ÇÃO DE BENS No
20260177 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O oO 1n)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

DEscRrçÁo/EsPECr FrCÀçÔES

cP ÀÇúca! crlstà1, própia: pârâ .ônsunô humanô, grân aLIiLc
u1áçào u.ifor e
ÀÇúcar crrsràt, próprio parã .o^sunô humãnô, qra.ulâÇão
unaf.rne e rsênLo d€
rmpurezas- Enüalagen de 1 kg,
lnreqrâ ê tâôrâdá, aFropraada para

dl .nên' ôc. Fó_ulô con
1ôLê, fabricàÇáo e validade.
Prazo dê wàlidãde frinimó:
12 (dÕze, mesês, cônfôrhê 1€gisláçàô vigê.aê.

cR-Àçúcár cristal, próprr. para .onsunô humanô, gran 0UI:,O
ulàÇá. unrfo!mê
açú.ar crasLaI, próp!io parâ cônsDro hunàno, qrâhuláÇão
únif.rnê ê isê.Eo de
rnpurezas. Eh.baláqêm dê r kg,
intêqrà ê 1á.!àdà, aprop.iadâ para
a1ifrêôtos. RóLUlo com informaçÔes nuLricionais, 1oEe,
fabrlcaÇão ê,àIidàdê.
Praz. de vê Iidàdê hl.ihô:12
(dozê) meses, confo.ne Lêqrslàcãô liqênLê.

hidc de nilhô, próFriô pãrá cônsDnô hunánô, obLido
de sràôs sêrecionàdos, brônco
Ànidô dê hilhô, próprao pârâ cônslmo hufrôfc, obtldo de
gràos sêrecionàdos,

e isenLo de

3,390
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ihpurêzás, indicâdo párà cutlné! ro

êspéssãnrê, àcondicio.âdc eh êhbaIãger de 50C a,
inLeg!a e lacradÀ,
contendo rótulo com inforhàções
.urr:ciônâis. rote, daLã de fabri.âçào €

cônfo!nidadê êôh à tegistàçáô sanltarià vigerLe

cR-Biscôirô sàlsádô Lipo ôreáF crâcker, fôrmaLô quàd PÀcoTE
rado, próprio pã!ê cônsuFô h
Biscolto salqado trpo crêam cracker, fornato quadrado,
próF:ió pàrâ consuno

ôôm sâbôr ê
'olorc.ào'-rà-_Érlêri.ôs,isen_ô dé irpúrÊzá.

naaérras esEranhãs, acondicionâ.to en pacôre dê 40C q,
rhrêqró e lac!ado,
côntê.dô róru1ô com infó16âçàês
nuLrrcronals, listá dê ingrediên.es, ló.e, dàLà

fâbri,càÇãô ê validàde, em c.nfórhidâde .ôh à
Iê91srâçào sàniaárrâ vr9ênte,

Crênê de leitê ufl'f, própriô !àrâ cônsuhô hurânô, côh UNIDÀDE
teor de gordu!à dê àté 20

Ctene Ce Ieile UHT, prép!io parã consuno huhano, com
Leor dê qordura dê àtê
20t, sDbmetido a processamenLo
UHT (ultra áLtà temperãtura), com côtôraçào,

Lêxlurã caráêteristrcos. rsenro de impurezas e mdtérras

àcondrciônêdô êh êhbâIâgêm dê 300 q,
anEeqrâ e lacráda, .ontênCo ró:u1o con

nt.riclô.âis, lisrâ de inqrêdienLes, lo!e, datâ de

v-l ,d,de, en conr o'Trddde
1ê91siaÇãô sânitária viqentê. CoTÀ

ãvê t1pô franqô, sobrêcoxà, OUIl,o
àprêsênLaÇão inLeira,.ônqel

Calre dê âve LipÕ f.ãngo, e sobrecôxa,
aPrêsenLaÇãô !n rê i.â,
congelada, próprià parã cónsuhô
huia^o, provêniênEe de êslabelecineÀrô sôb

.ficial (5IF/SIE/SIM), côr coloraçào e odor
carâcLertsticôs, isenEâ de

hefralôhas
excessivôs, sujrdàdes. frâqmêntôs óss€ôs sôI!os o!

de deteriorãçào, nanttda sob côngeLahênto
contrnuo, acondlcronàda êh
ehbalàgêm dê I kq, inrêgrã
e ]ácrada, idênrificâdâ côh lôre,

âbaLe/conqelame.lo e walrdàde, em confolnldãdê coF
â leqisIâÇãô sâ.iLá.ia e

^ormas 
dê lnspeÇáô vigertês,

cR-:hôc.lâLê êo pó Lipô Frêtô, com 50i de cac.u, sab PÀCOTE
or Lradiciônà1, própriô para

pó tipô p.erô, côm 50! de.acàu, sabor
t radr.roná1, próprio párá

humánó,
.oloraÇào, arona ê sãbor cârã.r.risLicós, têxturá fina

hon.gê.êa, isênrô de impu!ezãs e náEériàs estranhas,
pódendo conLe! açúcár
e ing!êdie.tês pe.nitidos pe 1a
lêqislâÇào, acondrcrônàd. êm €rüàlàgeh dê 40C

rntêqrà ê 1ac!âdà, cónEe.dô rótü1ô com informàÇõês
nutri.ionais, I!sLr de
1.grêdrênres, IoLê, daaa dê
lôbrrcaÇãô ê vá]idáde, eh co.forhadade

regisiaÇáô sànirárra wiqenre. COTÀ RESERVÀ0A
CR-!eiLe êm pa inLêgraf d€ origem buwina, insEanLáne PÀCOTE
o, própriô parâ consunô huma
rerte em pó inrêqral d€ oriqem boviôa, insLanEáneo,
proprao para.ônsuhó
humano, com coloraÇão branca e
sàbôr càrâcrêrrsrico, dê fá.iI dissót!Çàô, rsênrô

hôtériàs estranhás, podendo ser enrrque.rdô

minêrâis conforhe Iêq!sraÇão, o
prôdrtô dêvê êsrâr acôndrciônado em
êmbêlaqêm de 200
q, intêq.â ê lacradô, contendô .óculo

nu.ri.iônais, lrstà dê rngrêdiênLês, IôLê,
dà:á dê fâbricàçãô e valrdàde, er
confornrdadê côn â
lÉgrsLaÇào sênitárrà vlqenre- coTÀ RESERVÀDÀ

Lrlqo 9rano du,o/ massa seca/ fo.nêLo ês pÀcoTE
pagueEe, Fróprio pô!â cohsun

2.742, AA 13,940

5,000

15. 373, 6 3

2 9.3 59, {3

E
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üõcárrào de triqo g!ê.ô durô,
espaqueLê, próp11ô para
.onsumo huhâ.ô, cóh .ô1órâçàô
ê LêxL!râ carâctêristicas,

senLô de inpurêzas
làborádo cônfôrme

prodllo dêwê

500 g, lnLegra e racrada,

221459

rótu1ó côm infôrhaÇôês
nuLriciônãis, listâ dê
rngred!ênLes, lôte, Jàtà de fàbri.ãÇão ê vàlrdàde,

cônf..midâdê côm ã têsislâcào sã.irárià viq€nLê.

Mrlh. verde acondlcronado a vácuo, prôp uNIsÀoE
rio pa!à êônsumô húnâ.o,côm
ÍrLhô werde acondlcronado a wacuo, próplio

huhánD, com grã.s tênrôs ê colorição
carac:c.lscica, isêntôdê inpurêzas.

arrrfrciars não pêrnlEadcs ê sr.ars de deterroràÇào,

prôcessàhenrô rémico adequado. o produlo
dêvê êstâ! âcôndicionàdo en
ehbâlagên dê 200 g,
rntêgrà ê lacrada, côntêndo rótutô

lrstà dê rnqrêd1enaes, 1ôtê,
data de fabracaçào ê varadade, en
conforhidade com a
1êgislàÇáo sànitáriâ vigêntê. coTÀ ExcLUsIvÀ
Ô1e! vegetal .omestivel tipo pu!o, espécÍe soja, quà cÀRÂÀFÀ
Iidad,- Trpo 1, próprio Fara
Oleo veqeLál comesaíwel Eipo puro, espécie sólâ,
qualidadê Tipô 1, própriô pârâ
ôôniumô huhãnó,
Lrànspàrêntê, côm cólóràÇãô ê ôdô! ca!acLerrst!cos,

ihpur--zàs, rà.Çó e náré.ias esrránhás,
ôbLrdr le gráós sêLêcicnâdôs e refinado

padrôes vrqenEes, O prodrEo Seve esEar acondrcronàdô ên

de 90C ml, lÀLêgra ê lacrada, âdêqúàda parà
à1ihênros, ccnrêndô

rótolo con infô!náçÕês
nu.r!c!Õnais, IoEe, dàca .1e fãbr:caçào ê vatidâdê,

'óníciÍidàdê eô. à l-! s-à\ào qàr.. ár.à vrlrn_-,

CR Perxe em conserva, waraedade sardtnha, dcscabeçad LÀTÀ
a e eviscerádã, em mÉio de
Pêixê €n cônservâ, !ariêdâdê sàrdi.hà, dêscâbêÇáda ê
evrscêràdà, eh hêiô dê
cobêrLurà cón nôlho de tohaLe,
p!óFriô pâ!â cônsumô hunano, subneEida a

télmlco ãdequádo, côn côlôrâçãô, odôr ê sábór

isenra de impurezas,
srnai:r de deLerroraÇão. podêndo

própr:às do prôdutô. acôndi.iónádá êm

neaáIrcâ de r25 g, inteqrà e tacrada,
conLendo róLuro
nurri.iônâis, lisra dê
in.r!ediên.es, lô.ê, dârá de fab.icàÇáô e válidáde,

conforntdade coh a tegislàÇàô sanrLaria e de
.ôLUIâgêm vi9ê.Les. acTÀ

Perxe w.r!êdadê trLáprd, côrtê frlé, seh pêtê, congê 0UlL
rado, próprio pàra conslno
P€rrê vàriedàdê rr1ápra, cortê r1lé, sem pelê,
.ongelacô, próprio para co.suro
huhàno, côm coIôrâcàô,
t€xLula e odo! .aràcteristi.os, isênro

visiveis, fraqnêntôs dê êspinhas soltâs,
sul !dddes ôu sinàrs de dêtêriôraçáô,

êstàbêlêcihêhtô sôb inspeção sánitáriá.

.adeia de rrio contin!à, .ôFêrciâlizadô pôr
qurloqràna (kq) ê a.ôn.]icrônádo

aproprrada, i.teqrâ ê tâcradâ, côhtêndô idêntifi.àçãô

lôLê, dàrâ dê p.ocessàmento/conqelàmen!ô e
vã:rdade, êm conforFidadê côn â
Ieqislâcãó sâniaár1a
Vi9ênLê, COTÀ EXCLUSIVÀ
CR Pôrpa dê fruEà de acêr.Ia, produrô ôb.ado dà pêrE OUIIo
e cômêsrivêl dá flura seleci
Polpr de arDLà dê âcelclá, lroduro obl!d. dà prrLe
conest lver da fruta

1 .512, 0 0

44 .534,34

34.223,9A

I
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sê1êcrônâdà. rrrLu.àdà
.ôngêlâdà, sêm adrÇáo dê aÇúcêr, apresentando

sabor e aroha cêrêcterlsa1cos, isenLô dê
rÊrmê.raÇáôr inpurezas ou matériás esr.anhâs, p.ópriâ
pàla cônsumo bumánô. àcondiciônàdà

embâIasên inLêgra dê 1 kS, nà aprêsênEaÇàô
côngêLâdâ, côbtehdo rótu1o
rdcnLrficàÇÀo dô
produto, rnforrações lote, data de

vâLidadê, em .onfornidade
lêgislâÇàô saniráriá vigenrê. COTÀ

Pô1pà dê fruLâ de rârâcujá, prôdurô ôbLldó dà pârr. QrM
.ôhêstiwel dâ frura selecion
Pô1pa dê frurâ dê márâcúlá, prôdutô ôbLidô dâ pàrtê
côFesElwel dà fruEa
sêIêcionadã, arrturada
.ongeLâCâ, seh ádrçào de àÇúcâr, ápresentahdc

sabor ê aroma .aracLérlsEacôs, de
fê!Íêntaçáó, ihpurêzâs ô! natériâs
es.rànhas, p!ópriá
pala consu ô huhaho, oewê àco.dlc1onadà

embalagem inLeqrà de 1 kq, nà àp!êsêntàÇào
conqelada, co.Lêndo róLu1o
rdênrificaÇáo do
prôduto,:nfôraaÇõês.ut!rciônars, loEe, daLa dê

vaLldâdê,em cônfôrhidàde
1êgrsIàÇão sànitárià vig€ntê. CoTÀ

Polpa de fruEa ce na.qa, produto llJLado dá pãrte cuh QulLo
esrlvé1 cô f.uEa selecronadâ
Pólpa de fruta dé mângâ, p.o.luto ôbtidc dâ pâltê
comestlvel da truta
selêci.nadó, LriL!radd
cônge1adâ. sêm âdiçãô dê áÇúcàr, apiesentandô

sábôr € árôhà cârà.têristicos, isentà de
fermentâtáo, impurêzàs ôu màLériás
ês.raniàs,grópr1a
pârâ .onsumo Àuma^o- àcôndic:ônàdâ

eh-balagem inEeg!â de 1 kg, na aplesenLaÇáÕ
ccngê1ada, ôôntêndo rótu1o
rdeôrificaÇào dó
produLo, infôrÍaçÕês nrLri.iônãis, lôLê, dâtá de

và1rdãdê,êh cônfôrmldade
leqrstaÇào sànitárra viqênre coTÀ

PoIpa de frL.à de qôràba, produro .bLido dà pârre cô QUIr,o
hêstivê1 dà frurá sê1ê.i.nàd
Polpà de frutâ dê gôiábá, produLô oblidÕ dê pártê

seleciônâdá, triLurâdà
co.qelàda, sem adrÇà. de aÇúcãr, âpresê.tândo

sàbôr e â!ómâ .árâcteristi.os, isêntà d€
fermêntàçãô, rhpurêzàs ôú nà tériàs
êsrrannàs, próprià
pàrô cônslnô \)mán.. àcondrcronada

enbilaqên 1nLêqrã de I k9. na apresêntaÇàô
co.qê1ada, contendo róL!1o
rde.La:icaÇão do
prôduto, rnformaçôes nuarrcionars, 1ote, dàrâ de

vàlidade,em cônfôrhidade
leqislàçáo sani!ária w1qêôEe. CoTÀ

!50,00

1 .620,00

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataçâo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

D
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2.í. O valor total deste contrato e de R$ 557.963,60 (quinhentos e cinquenta e sete mil, novecentos e
sessenta e três reais e sessenta centavos).

2.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 01.2026 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.1 33/2021 , de 1o de abril de 2021 , e suas alterações.

cúUSUlÁ QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (hês) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNC|A E DA EFtCÁCh

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 3'l de Dezembro de 2026.

l.
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Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í 07 da Lei no 14.13312021 .

CúUSULA SEXTA. OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

V! - Aplicar à CONTRÂTADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de rêpresentação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impêÍtinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçõês constantes deste Gontrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peÍfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

['15.-
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17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.'13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

V! - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

X! - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

Fls._
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1'16);

XII - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, m prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍerilas vagas (art. 1 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfdório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 11, d, da Lei no'14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legaís vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação dê publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataÉo de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA oITAVA . Do AGoMPANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no í4.133/2021,art. 1'17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos
observados (Lei no í4.'133/2021,an. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 117, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

/
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CúUSULA NoNA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orÇamentária
Exercício 2026 Atividade 0402.123610231.2.0í 6 Manutençáo das Açóes do Desenvolvimento do Ensino-
MDE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2026 Atividade
0402.123610231.2.018 Manutençáo do Programa Merenda Escolar Ensino Fundamental, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2026 Atividade 0402.123650231.2.099 Manutenção
do Programa Merenda Escolar Ensino lnfantil, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Exercício 2026 Atividade 0402.123660231 .2.'100 Manutenção do Programa Merenda Escolar EJA,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CLÁUSULA DÉCMA - DO PAGAMENTO

í0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (d-ez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comurixr a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

PREFEI7URA MUNICIPAL OE SANrO ANÍONIO C'OS LOPES
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Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Slstema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condições de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Gonstatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rêaliza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção hibutária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poÍ aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAs ALTERAÇÓES Do coNTRATo

íí.í. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

1'l.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

PREFEI'URA MUNICIPAL OE SANrO ANÍONIO OOS LOPES
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'tí'3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transÍigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do REAJUSTE

12.1, Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 27 de Janeiro de 2026

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í 3.í.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DAs rNFRAÇÕES E sANçÕEs ADMrNtsrRATrvAs

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'t33, de 202't, o Contratado que:

! - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entrêgar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Fls,_
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Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20't3

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

l! - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sêmpre que não se lustifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. '156, §50, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. í56, §7o).

| - Antes da aplicaÉo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

D
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!l - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alem da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

í3.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da AdministÍação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competenle deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskação, à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í61).

í3.10. As sanções de impêdimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no '14.'133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ExTINçÃo GoNTRATUAL

Fl6._
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14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no '14.'133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deíesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sêmpre que possível, sêrá precêdido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

CúUSULA DÉCIIIA QUINTA. Dos GASOS oMISSoS

'15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
'14.133, de 202'l e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉGIMA SEXTA. Do FORo, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA, 25 de Março de2026

.[ À/I I4ADLL )-,.U_!a
MÁNUTENÇÃÓ É DE

tt
SE DO ENSINO - MDE

cNPJ(MF) 06.172.7 20 tO001 -10
CONTRATANTE

ZAV DISTRIBUIDORA E

SERVICOS

LTDA:351620490001 25

Assinado defoÍma digitalpoí ZAV
DISTRIBUIDORA E SERVICOS

LÍDA:351ó2049000125
Dadosi 2026.03.25 14:37:26 {3'00'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35. í 62.049/0001 -25

CONTRATADO(A)

PREFE'ruNA MUN'C'PAL DE 5/.NTO ÀN|ONIO DOS LOPES
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